Comisséo de Bolsas
Mestrado Académico em Administracéo
Programa de Pds-Graduacdo em Administracéo
Faculdade de Administracédo e Ciéncias Contabeis, FACC/UFJF

EDITAL 03/2025
RENOVACAO DE BOLSAS PARA DISCENTES DO CURSO DE MESTRADO
ACADEMICO EM ADMINISTRACAO PPGA/FACC/UFJF

De acordo com o Edital 01/2025 de distribuicdo de bolsas para 2025 da Comissdo de Bolsas e com a
Resolucdo 01/2024 de distribuicéo e renovacgdo de bolsas da Comisséo de Bolsas, o Programa de Pos-
Graduacdo em Administracdo/FACC/UFJF torna pablico o Edital 03/2025 de Renovacédo de Bolsas

cedidas aos discentes da pos-graduacdo Stricto Sensu para o ano de 2025.

1. Inscrigoes:
Apresentacdo, até as 18 horas do dia 23 de janeiro de 2026 pelo e-mail da Secretaria Administrativa e

de Pos-Graduagdo/FACC (mestrado.admacad@ufjf.br), de pedido de renovagdo da bolsa em conjunto

com um relatdrio de atividades, contendo:
1.1. Anexo da Resolucéo 01/2024 da Comisséo de Bolsas corretamente preenchido, acompanhado
dos comprovantes das atividades realizadas do inicio do curso até a data de inscricéo.
1.1.1.Para o caso de artigo submetido, copia do artigo deve ser incluida entre as documentacoes.
1.2. Carta de anuéncia do orientador que declare insercdo do discente interessado em grupo e
projeto de pesquisa, além de outras atividades académicas, corroborando o pedido de

renovacéo da bolsa.

2. Julgamento:

Para a renovacdo da bolsa, o discente interessado deve alcancar 60 pontos minimos conforme Anexo

da Resolucéo 01/2024 da Comissdo de Bolsas para distribuicdo e renovacdo de bolsas.

3. Resultado:
O resultado seré disponibilizado até o dia 06 de fevereiro de 2026 na Secretaria Administrativa e de

Pds-graduacdo e no sitio <http://www.ufjf.br/mestradoadm/>



mailto:mestrado.admacad@ufjf.br
http://www.ufjf.br/mestradoadm/

PR

Comisséo de Bolsas
Mestrado Académico em Administracéo
Programa de Pds-Graduacdo em Administracéo
Faculdade de Administracédo e Ciéncias Contabeis, FACC/UFJF

4. DisposicOes gerais:

5.1. No caso de auséncia de pedido de renovacdo no prazo estabelecido, a bolsa sera
automaticamente desvinculada.

5.2. A ndo observancia de qualquer dos itens deste Edital implicara no indeferimento da inscrigao
realizada.

5.3. Os inscritos poderdo interpor recurso no prazo de 48 horas a partir da publicacéo do resultado.

5.4. O resultado dos recursos serd publicado em até 2 dias Uteis ap6s o término do periodo de
interposicéo.

5.5. Os casos omissos serdo analisados pela Comissdo de Bolsas.

Juiz de Fora, 08 de maio de 2025
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